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PORTARIA INTERNA SBU Nº 010/2025 
  

Estabelece Comissão Local para atualização e acompanhamento do Plano de Gestão de 

Resíduos Locais e para estudos de ações de gestão ambiental no âmbito dos prédios da 

Biblioteca Central Cesar Lattes (BCCL) e Biblioteca de Obras Raras Fausto Castilho 

(BORA).  

 

O Diretor do Sistema de Bibliotecas da UNICAMP – SBU, no uso de suas atribuições 

legais, estabelece comissão local para revisão e atualização do Plano de Gestão de Resíduos 

Locais dos prédios da Biblioteca Central Cesar Lattes (BCCL) e da Biblioteca de Obras 

Raras “Fausto Castilho” (BORA). 

Artigo 1º – A comissão será composta pelos membros abaixo indicados, para o biênio 

2025-2026, sob a coordenação do primeiro: 

●​ Rafaela Rodrigues Gonçalves (ATD/SBU) 

●​ Daniel Sichler. Bertonha (GADM/SBU) - Facilitador titular de gerenciamento 

de resíduos locais (titular)  

●​ Francisco Tadeu Gonçalves de Oliveira Foz (Assessoria/SBU) 

●​ Inaê de Sousa Miranda (BAE/SBU) 

●​ Isabella Nascimento Pereira (BORA/SBU)  

●​ Natália Elisabeth Marangoni Cosiuc (BORA/BCCL) - Facilitadora de 

resíduos locais (suplente) 

Artigo 2º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria 

Interna BCCL nº 003/2024. 
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Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 21/08/2025. 

  

Oscar Eliel 

Diretor  

Sistema de Bibliotecas da UNICAMP 
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